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Comissão Especial de Credenciamento 
Credenciamento nº 007/2025 
Inexigibilidade nº 041/2025 

 
Relatório de Julgamento 

 
Protocolo n.º 1.2225/2025 
Requerente: Funerária Santa Paz. 
 
Aos dezoito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (18/09/2025), no Prédio da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Habitação, sito à Avenida Ermírio de Moraes, n.º 491, Centro, Rio Branco do 
Sul, se reuniu-se a Comissão Especial de Credenciamento de empresas para prestação de serviços 
funerários no âmbito do benefício eventual de auxílio funeral às famílias em situação de vulnerabilidade 
social no Município de Rio Branco do Sul/PR”, instituída pelo Decreto Municipal nº 7.859/2025, para a análise e 
julgamento dos documentos apresentados por intermédio do protocolado sob o nº 12225/2025, na qual a empresa 
Funerária Santa Paz, inscrita no nº CNPJ nº 01.050.672/0002-55, vem requerer seu credenciamento para a 
prestação de serviços a prestação de serviços funerários no âmbito do benefício eventual de auxílio funeral 
às famílias em situação de vulnerabilidade social no Município de Rio Branco do Sul/PR, conforme as 
especificações, quantitativos e condições contidas no edital. Após análise, verificou-se que os documentos 
apresentados atendem a todas as exigências contidas no Edital de Credenciamento sob o n. º 12225/2025. 

 
Nestes termos a Comissão Especial de Credenciamento, através de seu Presidente, DECIDE pelo 
DEFERIMENTO do pleito de credenciamento, remetendo à Sra. Prefeita Municipal. 

 
 
 

Débora Menezes da Silva 
Presidente da Comissão Especial de Credenciamento 

 
 

Elisane Souza Miranda 
           Membro 

                                    Claudineia Milczewski 
                                          Membro 

 
 

  

Parecer Jurídico 

De acordo, conforme os próprios fundamentos. 

 
 
                   
 
 

Wilson Trindade Junior 
Procurador Geral do Município 

 Julgamento pela Exma. Sra. Prefeita Municipal 

Homologo o resultado constante do presente relatório 

 
                     

          
 
 
         Karime Fayad 

Prefeita Municipal 
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